
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.°236 
" APROVA LOTEAMENTO DENOMINADO 

- "JARDIM- TAMOYO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNIC*I 

PIO DO ESTADO DO PARANÁ.,' no uso de suas atribuiçaes legais, 

e tendo em vista o despacho exarado- no processo n°3740/74. 

DECRET A: 

Art. 12  - Fica aprovado o Loteamento deno 

minado "JARDIM TAMOYO", constituído pelo lote de ter±as sob 

212- 7D-9TsubLailvisgoÃo-lote O7-,- Gleba.J.4 7  Figueira - NU-1  

cleo Cruzeiro de propriedade de Antonib.Savi. 

Art.' 22  - Revogam-se . ee disposiçees em 1 

cOntrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua 
- • 

publicaçao. 	• 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-

RAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do mes de 

agesto de 1974. 
- 

ÉDYE 
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